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Requerimento Nº 1160/2023

Súmula: Requer do Executivo Municipal 

informações se o município de Itapevi poderá 

criar um programa de assistência à saúde 

menstrual das mulheres nesta municipalidade.

REQUEIRO à Mesa, depois de ouvido o douto plenário na forma regimental 

vigente, que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Igor Soares Prefeito do Município 

de Itapevi, junto a Secretária de Saúde, Luiza Nasi Fernandes, para que mediante 

manifestação dos Departamentos competentes, informe:

1) Existe a possibilidade do município de Itapevi da criação deste programa de 

ajuda as mulheres carentes da cidade com a disponibilidade de absorventes 

gratuitos em postos de saúde?

2) Em quanto tempo este serviço pode ser iniciado?

3) Existem impedimentos? Se houver, especificar detalhadamente quais seriam 

esses impedimentos e quais seriam os motivos;

Justificativa
Senhor Presidente;

Senhoras Vereadoras;

Senhores Vereadores;

 Uma pesquisa inédita realizada por Always revela que no Brasil uma em cada 

quatro jovens não teve dinheiro para comprar absorventes em algum momento de sua 

vida. R
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A menstruação não é doença, nem sinal de sujeira ou inferioridade da mulher. 

Hoje, essas e outras crenças, fruto de uma sociedade machista, estão se tornando 

ultrapassadas, mas ainda há um longo caminho a avançar.

Para Mirian Goldenberg, antropóloga e professora titular da Universidade 

Federal do Rio de Janeiro (UFRJ), a falta de conversa aberta sobre o assunto reforça 

tabus e prejudica o desenvolvimento e a autoconfiança das garotas. “A menstruação 

ainda é estigmatizada, é motivo de vergonha. Muitas meninas deixam de usar 

determinadas roupas ou de praticar atividade física porque estão menstruadas, por 

exemplo. Há muito sofrimento por trás da menstruação. Mas deveria ser o contrário, 

ela deveria ser celebrada, pois é a demonstração da natureza de que a menina se 

tornou uma mulher”, explica a antropóloga. 

Haja vista, a importância do tema no tocante a saúde da mulher nos mesmos 

moldes do fornecimento de preservativos que já são uma realidade, poderíamos então 

implantar um programa idêntico para oferecer as mulheres que necessitarem uma 

cota mensal de absorventes fornecidos gratuitamente nos postos de saúde desta 

municipalidade, garantindo assim uma menstruação digna a nossas mulheres, solicito 

então apoio dos nobres pares para aprovação do requerido.

Sala das Sessões Benvindo Moreira Nery, 26 de janeiro de 2023.

THIAGO DA SILVA SANTOS
Vereador Thiaguinho Silva 

Presidente
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Câmara Municipal de Itapevi, 26 de janeiro de 2023

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: http://siave.camaraitapevi.sp.gov.br/Sino.Siave/documentos/autenticar?chave=C19XWBHKXV2XG3AT, 
ou vá até o site http://siave.camaraitapevi.sp.gov.br/Sino.Siave/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para 
verificar se este documento é válido:

Código para verificação: C19X-WBHK-XV2X-G3AT
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